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o INSTITUTo ot rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: RJ Franco da Silva Eireli - "Auto Posto GR".

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcll: Rodovia AM-254, Margem direita, Letra A, no 0í,
Zona Rural, Autazes-AM.

. Estr licençâ é compo3t! de 13 reírições c/ou cordiçõcs constantes no verso, cüjo nâo
cumprimento/atcndimflto s[jeitrnl r sur invalidrçío c/ou as pcnalidrdes prcvistas em trormas.

. Estr licenç! trlo comprovr ncm substitui o docümento de pÍopÍicdrde, de posse ou dc domítrio do imóvel.
o Estr liceoçr deve estrr dispdts da formr visÍvcl (fretrtc e verso), tro locrl onde é dcsenvolvidâ a atividâde.

Manaus-AM, 20!'$Riru

Rosa Ma iveira Geissler .luliano Marcos lente de Souza
D ecntca Dire idenÍe
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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GOVER}IO DO ESTADO

LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 035121-02

CNPJ/CPF: 07.894.89110024-02 INScRTÇÃo Esr,rou.u: 05.434.463-8

Foxr: (92) 99197-5363 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1001.2604 PRocESSo Ne: 407212023-88

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis.

Loc,llrzlçÃo DA ATTVTDADE: Rodovia AM-254, Margem direita, Letra A, no 01, Zona
Rural, Autazes-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel, óleo lubrificante).

Porrxcrll Por,urDoR/DEcR l,Dloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇÀ: 0l ANo.

Atenção:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :(s2l 21 23Â7 21 I 2'1 2347 31

Av. Merio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'035/2I.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulâçâo.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme 

^rt.23. 
da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:.
3. A presente Licençâ eslá sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 407212023-88.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa Iicenciada neste IPAAM para esta âtividade.

8. Dar destinação adequada a bona oriunda do Sistema Separador Água e Oleo SAO. devendo ser

encaminhado a este Instituto quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçào.
registro dos serviços realizados. com comprovante de destinação final

9. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações. fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano .de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento. a este

IPAAM (atualizado).
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usâdo ou contaminado. pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 450/12.

IL A retirada e posterioÍ instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorizáção deste IPAAM.

I 2. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB da empresa.
b) Certificado de Post Revendedor. expedido pela ANP.

13. Apresentar quando da solicitaçào de renovação da Licença de Operação, os seguintes
atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de poslo revendedor autorizado.
c) Certificado de destinação do lodo sanitário.
d) Certificado com compÍovante de destinação final do Sistema Separador de Agua

e Oleo - SAO.
e) Certificado de do Teste de Estanqueidade.


